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Oficializa no âmbito municipal o

Dia do Contabilista para 25 de

abril.

PROJETO DE LEI

Art. 19 - Fica oficializado no Municipio de São Paulo a comemoração

do "Dia do Contabilista" para 25 de abril de cada ano.

Art. 29 - Este evento fará parte do Calendário Oficial do 	 Munici

pio.

Art. 39 - As despesas decorrentes da execução da presente lei corre

rã() por conta das dotações orçamentarias prOprias, suple

mentadas se necessário.

Art. 49 - Esta lei entrará emvigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A matéria objeto desta propositura foi oficializado pelo

Executivo Estadual, no dia 23 de maio de 1979, através da Lei 	 n9

1.989.

Ao solicitamos a oficialização em nosso município, temos

como propósito enfatizar o Dia do Contabilista como um evento de

grande importância por tratar-se de uma classe trabalhadora, que

cuida da administração fiscal e contábil das empresas sediadas em

nosso município.

São eles que apuram o lucro ou prejuízo, que registram

os fatos contábeis nos livros fiscais, e que orientam os empresã-

rios sobre a situação economica do seu património.

Alem disso, são eles, contabilistas que acompanham toda

a Legislação Federal, Estadual e Municipal, com suas alterações

a fim de que as empresas possam cumprir todas as obrigações aces-

sórias e principal.

É um trabalho árduo e insano, que exige um grande esfor

ço mental, desses grandes profissionais.

Contamos com os nobres pares para aprovação desta propo-

situra afim de homenagearmos essa classe tão distinta e trabalhado

ra.
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